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Segundo Termo Aditivo ao Convênio de 

Mútua Cooperação que entre si firmam a 

PBH ATIVOS S.A. e o MUNICÍPIO DE 

BELO HORIZONTE, por meio da 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO para a 

estruturação de projeto para 

Equipamentos e Serviços no Complexo 

da Pampulha. 

 

O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, doravante denominada 

SMPOG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.383.0001-40, com sede Av. Augusto 

de Lima, 30 - Centro, Belo Horizonte - MG, 30190-040, neste ato representado 

por seu Secretário, Sr. André Abreu Reis, doravante denominado MUNICÍPIO, e 

a PBH ATIVOS S/A, inscrita no CNPJ sob nº 13.593.766/0001-79, com sede na 

Av. Getúlio Vargas, 1.245, 12º andar, Funcionários, BH, MG, CEP 30.112-024, 

neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. Pedro Meneguetti e pelo 

seu Diretor de Negócios, Sr. Daniel Rodrigues Nogueira, doravante denominada 

PBH ATIVOS, em conjunto denominados também por PARTÍCIPES, 

considerando: 

 

• A manutenção do interesse comum dos PARTÍCIPES, conforme 

competências legais, em desenvolver projeto de delegação da gestão, 

operação, manutenção e exploração comercial da Orla da Lagoa da 

Pampulha e Zoológico;   

• Que a FASE 2 teve seus prazos bastante impactados em função da 

priorização de ações de enfrentamento e contingenciamento da epidemia 

causada pelo agente Coronavírus – COVID-19, conforme novo 
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cronograma anexo; 

• Que a FASE 1 e 2 do convênio foram concluídas e que o cronograma da 

FASE 3 foi ajustado; 

• O interesse da Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e 

Gestão para que a FASE 3 seja realizada; 

• O desmembramento de parte do escopo da FASE 3 com a consequente 

criação da FASE  4; 

 

Resolvem celebrar o Segundo Termo Aditivo ao Convênio, nos termos das 

cláusulas que se seguem. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    

 

1.1 O presente ADITIVO tem por objeto: 

 

I. a prorrogação do prazo de vigência do Primeiro Termo Aditivo, por 

mais 12 (doze) meses contados de 23 de abril de 2021; 

  

II. ajustes de escopo e prazo da FASE 3 e acréscimo da FASE 4 ao 

instrumento, sendo: 

 

a) FASE 3: modelagem final do objeto pela PBH ATIVOS e 

acompanhamento e apoio técnico-consultivo para Consulta Pública; 

ajustes no Edital em decorrência das contribuições da consulta 

pública; 

 

b) FASE 4: acompanhamento e apoio técnico-consultivo para elaboração 

e aprovação de projeto de lei autorizativa. 
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1.2 Integram o ADITIVO os seguintes ANEXOS: 

 

I. ANEXO I: Plano de Trabalho 

II. ANEXO II: Cronograma 

 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DESPESAS RELACIONADAS À 

EXECUÇÃO DA FASE 3 DO CONVÊNIO  

 

2.1 As despesas comprovadamente incorridas pela PBH ATIVOS para a 

execução das FASES 2, 3, e 4 serão objeto de conferência pela SMPOG 

e a remuneração à empresa, de responsabilidade do licitante vencedor. 

2.2 O valor estimado da remuneração à PBH ATIVOS é de R$ 416.574,20 

(quatrocentos e dezesseis mil, quinhentos e setenta e quatro reais 

e vinte centavos), conforme metodologia de cálculo aprovada pelo 

Conselho de Administração da PBH ATIVOS, nos termos das atas de 24 

de novembro de 2016 e 25 de outubro de 2018.  

2.3 O valor descrito no item 2.2 constitui apenas uma estimativa e pode 

variar em sua totalidade conforme diretrizes impostas pelo MUNICÍPIO 

no decorrer do cumprimento do objeto. 

2.4 A SMPOG compromete-se a incluir no futuro edital de licitação do projeto 

cláusulas específicas que prevejam o dever de o licitante vencedor 

remunerar a PBH ATIVOS, conforme valores de que tratam os itens 2.2 

e 2.3 acima, após aprovação dos referidos valores pelo MUNICÍPIO.  

2.5 Acaso o MUNICÍPIO opte pela realização de duas ou mais licitações, 

envolvendo o objeto, a previsão imposta no item 2.4 deverá ser 

contemplada em cada instrumento. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 

2.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do convênio original 

não expressamente modificadas no presente instrumento. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

 

4.1 OS PARTÍCIPES elegem a comarca de Belo Horizonte/MG para dirimir 

quaisquer questões decorrentes deste Convênio. 

4.2 E para firmeza e validade de tudo quanto aqui se estipulou, Iavrou-se o 

presente ADITIVO, que será assinado pelos PARTÍCIPES em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para que surta seus efeitos jurídicos e legais.  

 

 

Belo Horizonte, ____ de ______________ de 2021. 

 
 
 
 

André Abreu Reis 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão 

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
 

 
 
 
 

Pedro Meneguetti 
Diretor Presidente 
PBH ATIVOS S/A 

           Daniel Rodrigues Nogueira 
Diretor de Negócios 

PBH ATIVOS S/A 
 


